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Transtorno Dissociativo de Identidade (TDI);

Exigidos para o exercício da função de TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, Técnico 
de Nível Superior/Nutrição e Técnico de Nível Superior/Gastrônomo outras ligadas à 
manipulação de alimentos e/ou bebidas - Nutricionista:

I - Parasitológico de fezes

II - Bacteriológico de secreção nasofaringea

III - Pesquisa de BK no escarro (Baciloscopia)

IV - Ressonância Magnética da coluna cervical e da lombar.

§4º Não serão aceitos exames, com mais de 60 (sessenta) dias contados da data de
expedição do documento. (DECRETO Nº 7.493 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, Art. 4º).

§ 5º O candidato que Tomar Posse deverá se apresentar na sede da Secretaria
Municipal de Educação para entrar exercício no cargo no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, sob pena de exoneração. 

§ 6º O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos
prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva 
e convocação do candidato subsequente, imediatamente classificado.

§ 7º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo
previsto no § 1º do art. 1º.

§ 8º Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse,
recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

§ 9º A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da Administração
Pública Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados pelo empossado, 
com vistas à verificação de sua idoneidade e compatibilidade legal.

§ 10º A lotação do servidor dentro da estrutura administrativa deste ente federado fica 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, respeitados os mandamentos legais de 
regência da carreira.

§ 11º O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos benefícios
estabelecidos na legislação vigente.

§ 12º O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, 
conforme o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuiabá, e às normas
internas da Prefeitura do Município de Cuiabá.

§ 13º O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao Estágio 
Probatório pelo período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.

§ 14º O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo
ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme 
normativos internos.

§ 15º Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse e não possuir, na data da posse, os 
requisitos mínimos exigidos neste Edital.

§ 16º Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de Ato 
Convocatório publicado no Diário Oficial de Contas Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (http://www.tce.mt.gov.br) e no site http://www.cuiaba.mt.gov.
br/.

§ 17º É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios
publicados após a homologação do Concurso Público.

§ 18º Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Cuiabá poderá solicitar
outros documentos complementares.

Art. 4º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 20 de maio de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

 Prefeito Municipal de Cuiabá

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional: O interessado deverá fazer o agendamento para a 
perícia médica em uma das empresas listadas abaixo: 

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na Av. Mato Grosso, 579 
- Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030 ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp (65) 99990-
8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ;

Ressalta-se que somente serão agendados para a perícia médica os candidatos que já 
estiverem de posse dos exames constantes no § 3º do art. 3º do Ato de posse.

Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal) localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 490- Centro.

Lei

LEI Nº 7.096 DE 24 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇÕES NO ANEXO ÚNICO, DA LEI Nº 5.949, DE 24 DE JUNHO 
DE 2015, ALTERADA PELA LEI Nº 6.560, DE 17 DE AGOSTO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam aprovadas as alterações nas metas e estratégias do Plano Municipal 
de Educação decorrentes das deliberações da IIª Conferência de Avaliação do Plano 
Municipal de Educação, realizada em 01 e 02 de junho de 2022, cujo Anexo Único passa 
a vigorara com a seguinte redação: 

1º META: ... 

ESTRATÉGIA 

1.1 ... 

1.2 - Assegurar o regime colaborativo com o Estado e a União, de forma a melhorar 
a qualidade do ensino, através de transporte escolar adequado, alimentação escolar, 
material didático, atendimento da demanda, e outras necessidades relacionadas 
à educação pública do município. AC (estratégias incorporadas da meta 18 que foi 
suprimida) 

1.3 - Assegurar, em regime de colaboração com o Estado, o atendimento da demanda 
do Ensino Fundamental e Médio. AC 

1.4 - Realizar a regularização fundiária das Unidades Públicas Educacionais de Cuiabá 
em parceria com o Estado. AC 

1.5 - Manter o Termo de Cooperação Técnica entre Município e Estado, com sua revisão 
periódica do mesmo e equilíbrio financeiro. AC 

1.6 - Assegurar fontes de financiamentos permanentes e sustentáveis para todas as 
etapas e modalidades da educação básica, observando a política de colaboração entre 
os entes federados (PNAE, PNLD, PENAT, PNB, PDDE, PDE Interativo, FUNDEB e outros). 
AC

2ª META: 

Onde se lê: Garantir o atendimento às crianças da Educação Infantil no sistema de 
ensino, ampliando a oferta gradativa para que atinja 50% de atendimento da demanda 
de Educação Infantil na faixa etária de 0 a 3 anos em creche até o final de 2020, e 100% 
das crianças na faixa etária de 4 e 5 anos de idade na Pré-escola, até o ano de 2016. 

Leia-se: Garantir o atendimento às crianças da Educação Infantil no sistema de 
ensino, ampliando a oferta gradativa para que atinja 85% de atendimento da demanda 
de Educação Infantil na faixa etária de 0 a 3 anos em creche até o final de 2024, e 
garantia de 100% das crianças na faixa etária de 4 e 5 anos de idade na Pré-escola, 
permanentemente. NR 

(...) 

Onde se lê: 2.5 - Garantir políticas de formação inicial e continuada para os profissionais 
da educação Infantil, com colaboração da União, Estado, Instituições de Ensino Superior, 
Instituições não - Governamentais, visando a valorização profissional e qualidade do 
ensino. 

Leia-se: 2.5 - Garantir políticas de formação continuada para os profissionais da 
educação Infantil, com colaboração da União, Estado, Instituições de Ensino Superior, 
Instituições não - Governamentais, visando a valorização profissional e qualidade do 
ensino. NR 

Onde se lê: 2.6 - Articular a oferta de matrículas em Instituições Filantrópicas na área de 
educação, priorizando a expansão de vagas na rede pública. 

Leia-se: 2.6 - Articular e assegurar a oferta de matrículas em Instituições Filantrópicas 
na área de educação, priorizando a expansão de vagas na rede pública. NR 

(...) 

Onde se lê: 2.7.1 Garantir, na sala regular, um profissional com formação específica que 
atenda a demanda dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, atuando em parceria com o professor regente. 

Leia-se: 2.7.1 – Garantir, atendimento profissional específico, nas unidades 
educacionais, para atender a demanda dos estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, em parceria com o 
professor regente. NR 

(...) 

Onde se lê: 2.9 Garantir o atendimento da Educação Básica para as populações do 
campo, nas respectivas comunidades, promovendo as condições necessárias para o 
pleno desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem. 

Leia-se: 2.9 - Garantir o atendimento na Educação Básica para as populações do campo 
promovendo as condições necessárias para o pleno desenvolvimento do processo de 
ensino e aprendizagem. NR

3ª META 

Onde se lê: Assegurar a 100% das crianças de 06 a 14 anos, a oferta do Ensino 
Fundamental de nove anos, de modo que concluam essa etapa da Educação Básica na 
idade apropriada até 2017. 

Leia-se: Assegurar a 100% das crianças de 06 a 14 anos, a oferta do Ensino Fundamental 
de nove anos, de modo que 98% concluam essa etapa da Educação Básica na idade 
apropriada até 2024. NR

ESTRATÉGIAS: 

Onde se lê: 3.1 – Reduzir, até o ano de 2020, no sistema educacional, a retenção de 3,1% 
para 0,5% nos anos finais dos ciclos. 

Leia-se: 3.1. Reduzir, até o ano de 2024, no sistema educacional, a retenção de 3,1% 
para 0,5%, nos Anos Finais do Ensino Fundamental. NR 

Onde se lê: 3.2 – Erradicar, até 2017, a evasão escolar no Ensino Fundamental no 
Sistema de Ensino. 

Leia-se: 3.2 – Diminuir, em 50%, a evasão escolar no Ensino Fundamental no Sistema 
de Ensino até 2024. NR 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380038003100360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Onde se lê: 3.3 Assegurar que, a partir da vigência deste Plano, as unidades 
educacionais do Sistema Municipal de Ensino avaliem e reformulem o Projeto Político 
Pedagógico, com a participação ativa dos pais, alunos e comunidade, com base nas 
Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental, na Base Nacional Comum Curricular, 
na Política Educacional da Rede Municipal e nas orientações do Programa de Avaliação 
Institucional. 

Leia-se 3.3 - Assegurar que, a partir da vigência deste Plano, as unidades educacionais 
do Sistema Municipal de Ensino avaliem e reformulem o Projeto Político Pedagógico 
(PPP). com a participação dos pais, estudantes e comunidade, com base nas Diretrizes 
Curriculares para o Ensino Fundamental, na Base Nacional Comum Curricular. NR

Onde se lê: 3.4 Garantir os padrões de infraestrutura das unidades educacionais do 
Ensino Fundamental, de acordo com a capacidade orçamentária da Secretaria Municipal 
de Educação e/ou em Regime de Colaboração com o Estado e a União, conforme 
estabelece o Parecer do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica 
nº 8/2010, a partir da vigência deste plano. 

Leia-se: 3.4 - Garantir os padrões de infraestrutura das unidades educacionais do Ensino 
Fundamental, como sala Multifuncional, Sala de Apoio à Aprendizagem, Biblioteca, 
Refeitório, Brinquedoteca, Acessibilidade, de acordo com a capacidade orçamentária 
da Secretaria Municipal de Educação e/ou em Regime de Colaboração com o Estado 
e a União, conforme estabelece o Parecer do Conselho Nacional de Educação/
Câmara de Educação Básica nº 8/2010, para manter a excelência no processo ensino 
aprendizagem, a partir da vigência deste plano. NR 

(....) 

Onde se lê: 3.7 Efetivar políticas intersetoriais entre as áreas de Educação, Saúde e 
Assistência Social e Segurança Pública, inclusive com atendimento de psicólogos no 
espaço educacional, visando o desenvolvimento de programas em 100% das unidades 
educacionais, de modo a garantir o acesso, permanência e sucesso escolar no Ensino 
Fundamental. 

Leia- se: 3.7 - Efetivar políticas Intersetoriais entre as áreas de Educação, Saúde, 
Assistência Social e Segurança Pública, inclusive com atendimento de psicólogos, 
terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos no espaço educacional, visando o 
desenvolvimento de programas para 100% das unidades educacionais, de modo a 
garantir o acesso, permanência e sucesso escolar no Ensino Fundamental. NR 

(...) 

Onde se lê: 3.9 - Implementar e incentivar, anualmente, na escola, programas e projetos 
com foco no uso de tecnologias educacionais diversificadas, com um profissional 
responsável e capacitado, a fim de promover a inclusão digital de 100% dos profissionais 
do Sistema de Ensino, que estão sob a responsabilidade dos respectivos órgãos 
mantenedores, garantindo, ainda, a manutenção e reposição desses equipamentos, 
periodicamente. 

Leia-se: 3.9 - Implementar e incentivar, anualmente, na escola, programas e projetos 
com foco no uso de tecnologias educacionais diversificadas, com um profissional 
responsável e capacitado, a fim de promover a inclusão digital de 100% dos profissionais 
do Sistema de Ensino, sob a responsabilidade dos respectivos órgãos mantenedores, 
garantindo, ainda, a manutenção e reposição desses equipamentos, periodicamente. 
NR 

3.9.1 - Garantir formação continuada com foco no uso das Tecnologias Digitais de 
Informação e Comunicação - TDICs - a fim de promover a inclusão digital de 100% dos 
profissionais do Sistema de Ensino. AC

3.9.2 - Assegurar aos profissionais da educação, equipamentos tecnológicos variados 
para subsidiar os planejamentos curriculares pedagógicos. AC 

3.9.3 - Garantir ambientes tecnológicos com equipamentos novos e modernos, 
softwares atualizados, com acesso à internet de qualidade. AC 

Onde se lê: 3.10 - Implementar incentivos fiscais para os profissionais da educação na 
aquisição de equipamentos tecnológicos. 

Leia-se: 3.10 - Disponibilizar incentivos financeiros para os profissionais da educação 
na aquisição de equipamentos tecnológicos. NR 

3.11 – Garantir, até 2024, em todas as unidades a implantação da biblioteca e 
brinquedoteca, com espaço e materiais apropriados inclusive com profissionais 
capacitados para esses atendimentos. AC 

3.12 - Garantir aos estudantes do campo a oferta de vagas para o ensino obrigatório 
dos 4 aos 17 anos, na vigência deste plano. AC (decorrente da Meta 04 suprimida) 

3.13 - Articular, com outras secretarias, a melhoria e conservação das estradas e pontes 
de acesso às unidades escolares do campo. AC (decorrente da Meta 04 suprimida) 

3.14 – Assegurar, aos estudantes do campo, o transporte escolar intracampo, de 
qualidade, climatizado e com acompanhamento de um monitor durante todo o percurso 
(em veículos a partir de dezessete assentos), de acordo com as regras de segurança 
do DETRAN, utilizando veículos com vida útil de no máximo 5 anos e com manutenção 
regular, conforme estabelece a legislação específica. AC (decorrente da Meta 04 
suprimida)

4º META 

Onde se lê: Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º ano do Ensino 
Fundamental, durante a vigência deste plano, respeitando as especificidades existentes. 

Leia-se: Alfabetizar todos os estudantes, no máximo, até o final do 2º ano, do Ensino 
Fundamental, durante a vigência deste plano, respeitando as especificidades existentes 
e de acordo com Base Nacional Comum Curricular (BNCC). NR 

ESTRATÉGIAS: 

(...) 

Onde se lê: 4.2 Garantir, até 2021, em todas as unidades educacionais, visando à 

melhoria das práticas pedagógicas e do processo de aprendizagem:

a) recursos pedagógicos e tecnológicos, com manutenção e reposição desses
equipamentos; 

b) acompanhamento qualificado e multiprofissional, inclusive com psicopedagogos, 
professores de Arte e Educação Física, em consonância com a legislação vigente. 

Leia-se: 4.2 – Garantir, o atendimento, até 2024, em todas as unidades educacionais, 
visando à melhoria das práticas pedagógicas e do processo de aprendizagem:

a) recursos pedagógicos e tecnológicos com manutenção e reposição desses
equipamentos; 

b) acompanhamento qualificado e multiprofissional, inclusive com psicopedagogos, 
professores de Arte e Educação Física, em consonância com a legislação vigente. NR 

Onde se lê: 4.3 Assegurar intervenções pedagógicas e acompanhamento 
multiprofissional que garantam a alfabetização das crianças nos três primeiros anos 
do ensino fundamental, possibilitando o alcance das metas estabelecidas na política 
educacional do sistema. 

Leia-se: 4.3 - Assegurar as intervenções pedagógicas e acompanhamento 
multiprofissional que favoreçam a alfabetização das crianças, nos dois primeiros anos 
do Ensino Fundamental, possibilitando o alcance das metas estabelecidas na política 
educacional do sistema. NR

(...) 

5º META: ... 

ESTRATÉGIAS: 

(...)

Onde se lê: 5.7 – Garantir, até 2020, em todas as unidades educacionais, a implantação 
da biblioteca e brinquedoteca, com espaço e materiais apropriados, inclusive com 
profissionais capacitados para esses atendimentos. 

Leia-se: 5.7 Garantir, até 2024, em todas as unidades educacionais, a implantação 
da biblioteca e brinquedoteca, com espaço e materiais apropriados, inclusive com 
profissionais capacitados para esses atendimentos. NR 

Onde se lê: 5.8 Promover projetos com foco na construção e manutenção de hortas 
comunitárias, nos loteamentos abandonados dos bairros que se localizam próximos às 
escolas, através de autorização da prefeitura. 

Leia-se: 5.8 - Instituir projetos de iniciação esportiva, científica e culturais no contra 
turno escolar, preferencialmente no espaço escolar. NR

6º META 

Onde se lê: Promover, até 2023, a qualidade da educação básica em todas as etapas e 
modalidades do sistema de ensino, com a melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, 
de modo a atingir médias nacionais para o IDEB. 

Leia-se: Promover, até 2024, a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e 
modalidades do sistema de ensino, com a melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, 
de modo a atingir médias nacionais para o IDEB. NR 

ESTRATÉGIAS: 

(...) 

Onde se lê: 6.4 Garantir política de formação inicial e continuada para os profissionais de 
todas as etapas da Educação Básica, inclusive sob a perspectiva da Educação Inclusiva, 
com colaboração da União, Estado, Instituições de Ensino Superior, Instituições não 
governamentais, com vista à valorização profissional e qualidade do ensino. 

Leia-se: 6.4 Garantir política de formação continuada para os profissionais de todas 
as etapas da Educação Básica, inclusive sob a perspectiva da Educação Inclusiva, 
com colaboração da União, Estado, Instituições de Ensino Superior, Instituições não 
governamentais, com vista à valorização profissional e qualidade do ensino. NR 

Onde se lê: 6.5 Elevar o IDEB da rede pública de ensino, de 5.1 para 7 nos anos iniciais 
e, de 4.2 para 6.5 nos anos finais, e 20% da rede privada, durante a vigência do plano. 

Leia-se: 6.5 Elevar o IDEB da rede pública de ensino, de 5.1 para 5.9 nos Anos Iniciais 
e, de 4.2 para 5.2 no Anos Finais, e 20% da rede privada, durante a vigência do plano

(...) 

7º META. (sem alteração). 

ESTRATÉGIAS:

(...)

Onde se lê: 7.5 – Implementar a política de Educação Especial na perspectiva da 
Educação Inclusiva. 

Leia-se: 7.5 – Implementar a política de Educação Especial, na perspectiva da Educação 
Inclusiva, garantindo, obrigatoriamente, conforme preconiza o parágrafo 2º do Art. 227 
da Constituição Federal de 1988, acessibilidade para deficientes físicos nas unidades 
escolares. NR

8º META 

Onde se lê: Erradicar, até 2023, o analfabetismo da população de 15 a 39 anos, elevando 
a escolaridade média, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de escolarização, 
e reduzir de 5.4 para 0.5% o analfabetismo da população de 40 a 59 anos ou mais.

Leia-se: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais de 
95,7% para 97% até 2024. NR

ESTRATÉGIAS: 
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 380038003100360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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(...) 

Onde se lê: 8.3 - Realizar diagnóstico dos jovens, adultos e idosos com Ensino 
Fundamental e Médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na 
educação de jovens e adultos por regional. 

Leia-se: 8.3 - Realizar diagnóstico dos jovens, adultos e idosos com Ensino Fundamental 
e Médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de 
jovens e adultos por regional, por meio de chamadas públicas regulares, garantindo 
mecanismos de divulgação e conscientização do direito à EJA. NR 

(...) 

Onde se lê: 8.7 - Garantir a formação específica dos professores, de acordo com as 
diretrizes nacionais, durante a vigência deste plano. 

Leia-se: 8.7 - Garantir a formação específica dos professores, de acordo com as 
diretrizes nacionais, por meio de projetos de parcerias com Instituições Federais e 
Estaduais, durante a vigência deste plano. NR

(...)

9º META ... 

ESTRATÉGIAS... 

(...) 

Onde se lê: 9.2 - Estimular a adesão e execução do programa nacional de inclusão 
de jovens e adultos com vistas à conclusão do Ensino Fundamental e a formação 
profissional inicial, estimulando a conclusão da Educação Básica. 

Leia-se: 9.2 - Estimular a adesão e execução de programas para jovens e adultos 
com vistas à conclusão do Ensino Fundamental e a formação profissional inicial, 
estimulando a conclusão da Educação Básica. NR

(...) 

10º META: ... 

ESTRATÉGIA

(...) 

11ª META 

Onde se lê: Articular a ampliação de oferta de vagas para a educação superior, da 
população de 18 a 24 anos, junto às instituições governamentais e não governamentais, 
visando o cumprimento das metas constantes no Plano Estadual de Educação. 

Leia-se: Articular a ampliação da oferta de vagas para a Educação Superior, 
principalmente cotas de vagas para alunos oriundos das escolas públicas, da população 
de 18 a 24 anos, junto às instituições governamentais e não governamentais, visando o 
cumprimento das metas constantes no Plano Estadual de Educação. NR 

ESTRATÉGIA

Onde se lê: 11.1 – Garantir estudo e análise de demanda da Educação Superior, em 
regime de colaboração junto aos entes federados. 

Leia-se: 11.1 – Articular e Garantir estudo e análise de demanda da Educação Superior, 
em regime de colaboração junto aos entes federados. NR

12ª META 

Onde se lê: Assegurar, até 2020, a melhoria pedagógica nas unidades educacionais do 
sistema de ensino que atendem crianças de 0 a 5 anos de idade. 

Leia-se: Assegurar, até 2024, a melhoria pedagógica nas unidades educacionais do 
sistema de ensino que atendem crianças de 0 a 5 anos de idade. NR 

ESTRATÉGIAS: 

Onde se lê: 12.1 Realizar, até 2020, a revisão e implementação da política educacional 
da Educação Infantil no sistema municipal de ensino. 

Leia-se: 12.1 Realizar, até 2024, a implementação da política educacional da Educação 
Infantil no sistema municipal de ensino. NR 

Onde se lê: 12.2 Revisar e implementar, até 2020, em todas as unidades educacionais 
do sistema, a matriz curricular de referência para as turmas de 0 a 5 anos. 

Leia-se: 12.2 Revisar e implementar, até 2024, em todas as unidades educacionais do 
sistema, a matriz curricular de referência para as turmas de 0 a 5 anos. NR

(...) 

Onde se lê: 12.8 - Garantir política de formação inicial e continuada para os profissionais 
da Educação Infantil, com colaboração da União, Estado, Instituições de Ensino Superior, 
Instituições não governamentais, com vista à valorização profissional e qualidade do 
ensino. 

Leia-se: 12.8 - Garantir política de formação continuada para os profissionais da 
Educação Infantil, com colaboração da União, Estado, Instituições de Ensino Superior, 
Instituições não governamentais, com vista à valorização profissional e qualidade do 
ensino. NR 

(...) 

Onde se lê: 12.10 - Assegurar que, até 2020, as unidades escolares de Educação Infantil 
do Sistema de Ensino estejam com os devidos atos autorizativos. 

Leia-se: 12.10 - Assegurar que, até dezembro de 2022, as unidades escolares de 
Educação Infantil do Sistema de Ensino estejam com os devidos atos autorizativos. NR

(...)

13ª META: ... 

ESTRATÉGIAS: 

Onde se lê: 13.1 - Garantir a oferta de Educação Especial na perspectiva inclusiva 
em todas as etapas e modalidades nas unidades educacionais públicas e privadas, 
atingindo 100% da demanda até 2020. 

Leia-se: 13.1 - Garantir a oferta de Educação Especial na perspectiva inclusiva em todas 
as etapas e modalidades nas unidades educacionais públicas e privadas, atingindo 
100% da demanda até 2024. NR 

Onde se lê: 13.2 – Garantir e assegurar, obrigatoriamente, até 2020, a atuação de 
equipe multiprofissional composta por especialistas na área de Educação Especial, 
psicólogos, fonoaudiólogo, assistente social, psicopedagogo, instrutores de Braile e 
LIBRAS, estruturando a referida equipe de forma que venha a atender a demanda real 
da rede municipal de ensino, em tempo hábil, visando a consolidação da política de 
inclusão nas unidades educacionais. 

Leia-se: 13.2 – Garantir e assegurar, obrigatoriamente, até 2024, a atuação de equipe 
multiprofissional composta por especialistas na área de Educação Especial, psicólogos, 
fonoaudiólogo, assistente social, psicopedagogo, instrutores de Braile e LIBRAS, 
estruturando a referida equipe de forma que venha a atender a demanda real da rede 
municipal de ensino, em tempo hábil, visando a consolidação da política de inclusão 
nas unidades educacionais. NR 

Onde se lê: 13.3 - Assegurar a aquisição de materiais e equipamentos especializados 
para implementação de salas multifuncionais, atingindo 100%, até 2020, em regime de 
colaboração com a União. 

Leia-se: 13.3 - Assegurar a aquisição de materiais e equipamentos especializados 
para implementação de salas multifuncionais, atingindo 100%, até 2024, em regime de 
colaboração com a União. NR

(...) 

15ª META: ... 

ESTRATÉGIAS:

(...) 

Onde se lê: 15.2 - Garantir políticas de formação inicial e continuada para os profissionais 
da rede municipal de ensino, utilizando programas e parcerias com o MEC/FNDE, e 
instituições de Ensino Superior nas diversas etapas e modalidades.

Leia-se: 15.2 - Garantir políticas de formação continuada para os profissionais da rede 
municipal de ensino, utilizando programas e parcerias com o MEC/FNDE, e instituições 
de Ensino Superior nas diversas etapas e modalidades. NR 

(...) 

Onde se lê: 15.5 Assegurar e garantir parceiros junto aos órgãos competentes para a 
implementação da política de formação continuada stricto sensu da rede municipal de 
educação, garantindo a liberação de, no mínimo, 2% dos profissionais da educação (1% 
professores e 1% para técnicos) para qualificação específica na área de sua atuação, 
conforme estabelece legislação específica, durante a vigência do plano. 

Leia-se: 15.5 - Assegurar e garantir parceiros junto aos órgãos competentes para a 
implementação da política de formação continuada stricto sensu da rede municipal de 
educação, garantindo a liberação de, no mínimo, 4% dos profissionais da educação (2% 
professores e 2% para técnicos) para qualificação específica na área de sua atuação, 
conforme estabelece legislação específica, durante a vigência do plano. 

(...)

17ª META ... 

ESTRATÉGIAS:

Onde se lê: 17.1 Assegurar, no ano de 2015, a aplicação do percentual de 30% do 
orçamento municipal na educação pública do município. 

Leia-se: 17.1 - Assegurar, até o ano de 2024, a aplicação do percentual de 30% do 
orçamento municipal na educação pública do município.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 24 de maio de 2024. 

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 10.191 DE 27 DE MAIO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de Cuiabá 
crédito suplementar até o valor de R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais), conforme programa 
de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

90 02101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 100.000,00

Total 100.000,00
Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 380038003100360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




